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PROJETO DE LEI Nº     /2017, DE 09 DE MAIO DE 2017
Confere o Título Honorífico de Cidadão de Uruguaiana ao Sr. João Carlos Calvano Belmonte.
Art. 1º É conferido o Título Honorífico de Cidadão de Uruguaiana ao Sr. João Carlos Calvano Belmonte, pelos relevantes serviços prestados à comunidade Uruguaianense.
Art. 2º A entrega do Título será em Reunião Solene da Câmara Municipal, conforme preceitua o art. 1º, parágrafo único, da Lei Municipal nº 4.403/14. 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala da Presidencia Meça Diretora, em 09 de maio de 2017.
Ver. JOSÉ FERNANDO TARRAGÓ
Bancada do PSD
Ver. RAFAEL DA SILVA ALVES 
Bancada do PMDB
Ver. JOSEFINA SUARES BRUGGEMANN
Bancada do PP 
Ver. JOSÉ CLEMENTE DA SILVA COREIA
Bancada do PSDB
Ver. ZULMA RODRIGUES ANCINELLO
Bancada do PRB 
JUSTIFICATIVA
Sentimos a nescidade de outorgar o Título de Cidadão Uruguaianense ao Radialista e Jornalista o Sr. João Carlos Calvano, o mesmo carregou o nome da nossa cidade pelas diversas latitudes por onde desenvolveu a sua profissão, destacou-se não só no âmbito nacional mas também no Internacional, sendo em muitas oportunidades premiado por seu destaque como um dos maiores profissionais no seu ramo. Para a comunidade de Uruguaiana será um Orgulho telo como Cidadão ao Sr. João Carlos Calvano Belmonte.  
Por este e outros tantos motivos também destacados no seu Curriculum, Concedemos esta honraria ao Sr. João Carlos Calvano Belmonte.
Ver. JOSÉ FERNANDO TARRAGÓ
Bancada do PSD
Ver. RAFAEL DA SILVA ALVES 
Bancada do PMDB
Ver. JOSEFINA SUARES BRUGGEMANN
Bancada do PP 
Ver. JOSÉ CLEMENTE DA SILVA COREIA
Bancada do PSDB
Ver. ZULMA RODRIGUES ANCINELLO
Bancada do PRB 

